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DECISÃO MONOCRÁTICA

AGRAVO DE INSTRUMENTO – PEDIDO DE EXCLUSÃO 
DE  BENS  DA  MASSA  PATRIMONIAL  EM  AÇÃO  DE 
INVENTÁRIO  EM  RAZÃO  DE  SUPOSTA  DOAÇÃO 
VERBAL  –  INDEFERIMENTO  PELO  JUÍZO  A  QUO - 
IRRESIGNAÇÃO  –  ALEGAÇÃO  DE  AQUISIÇÃO  DA 
PROPRIEDADE POR MEIO DE SUPOSTO USUCAPIÃO - 
MATÉRIA RECURSAL NÃO SUBMETIDA AO EXAME DO 
JUÍZO  A  QUO  -  INOVAÇÃO  RECURSAL  – 
IMPOSSIBILIDADE  DE  ANÁLISE  EM  GRAU  DE 
RECURSO, SOB PENA DE SUPRESSÃO DE INSTÂNCIA 
-   RECURSO  MANIFESTAMENTE  INADMISSÍVEL   - 
APLICAÇÃO  DO  ART.  557,  CAPUT, DO  CÓDIGO  DE 
PROCESSO CIVIL –  NEGATIVA DE SEGUIMENTO DO 
AGRAVO.
–  É  caracterizada  a  inovação  recursal  quando  alegada 
matéria não submetida ao juízo  a quo,  hipótese em que 
fica obstado seu exame pelo órgão ad quem, sob pena de 
supressão de instância.
-  Nesse cenário,  não  suscitada a  alegada aquisição da 
propriedade  por  meio  do  suposto  usucapião,  vedada  a 
análise do tema pelo Tribunal. 
– Agravo negado seguimento, nos termos do art. 557, 
caput, do CPC.

VISTOS, etc.
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Cuida-se  de  Agravo  de  Instrumento  interposto  por  JOAQUIM 
PEREIRA MINÁ em face  da  decisão  de  fls.  19/20  que,  nos  autos  da  “AÇÃO 
INVENTÁRIO”,  formulado  por  SÔNIA MARIA PEREIRA MINÁ",  indeferiu  o 
pedido do agravante para que fossem excluídos da partilha os bens que lhe foram 
doados pelos ascendentes, indicados nas primeiras declarações, sob o argumento 
de que o agravante não comprovou a suposta doação feita pelo de cujus. 

Em suas razões, sustentou que houve em desacerto o juízo a quo, 
posto  que  inequívoca  a  aquisição  da  propriedade  do  agravante  mediante  a 
prescrição  aquisitiva,  visto  que  preenche  todos  os  requisitos  elencados  na 
legislação pátria, notadamente a posse mansa, pacífica e ininterrupta por um prazo 
que supera, em muito, os 15 (quinze) anos exigidos, fazendo, jus ao usucapião dos 
imóveis questionados.

Sem pedido de atribuição efeito suspensivo.
Devidamente intimado, o agravado apresentou contrarrazões às fls. 

142/150,  ocasião  em  que  refutou  a  tese  suscitada  pelo  agravante  pugnando, 
então, pelo desprovimento do recurso. 

Com  vista  dos  autos,  a  d.  Procuradoria-Geral  de  Justiça  emitiu 
parecer conclusivo pelo desprovimento do recurso (fls. 158/162).

É o relatório.

FUNDAMENTAÇÃO
Observo que no caso em tela o ilustre Togado singular  indeferiu o 

pedido do agravante para que fossem excluídos da partilha os bens que lhe foram 
doados pelos ascendentes, indicados nas primeiras declarações, sob o argumento 
de que o agravante não comprovou a suposta doação feita pelo de cujus. 

O agravante, na tentativa de derruir esse entendimento, sustentou 
que os imóveis questionados não poderiam compor a massa patrimonial do acervo 
a ser inventariado, posto que adquiridos por usucapião, tese que não foi submetida 
ao  exame  do  Juízo  a  quo,  o  que  configurou  uma  situação  de  supressão  de 
instância. 

Isso porque no agravo de instrumento o exame recursal limita-se em 
aferir  o acerto ou desacerto da decisão diante da realidade processual posta à 
apreciação do magistrado a quo. 

Nesse cenário, qualquer alteração na situação de fato ou a juntada 
de documentos que possam alterar a percepção da realidade fática não deve ser 
examinada diretamente pelo  Tribunal  ad quem,  sob pena de caracterização da 
supressão de instância. 

Com efeito,  o  controle  da  atividade  jurisdicional  que  compete  ao 
Tribunal de Justiça não pode ser exercido adequadamente se forem considerados 
outros  elementos  fáticos  não  submetidos  à  apreciação  do  magistrado  singular, 
porque,  diante  da  realidade  processual  verificada  em  na  primeira  instância,  o 
pronunciamento impugnado pode ser o adequado. 
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Nesse sentido, o magistério de Nelson Nery Junior1 comentando o 
citado dispositivo:

3. Inovação recursal. Há proibição de deduzir exceção (defesa) nova 
em grau de apelação, salvo se autorizado expressamente pela lei,  
como é o caso da argüição de prescrição. (...)
4. Questões atingidas pela regra. O sistema da proibição de inovar  
incide sobre as questões de fato dispositivas, sobre as quais o juiz 
não pode pronunciar-se  ex officio, levantadas pela primeira vez no 
recurso de apelação por quem já era parte no processo.

Em igual sentido os seguintes julgados do STJ e desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL. INOVAÇÃO RECURSAL IMPOSSIBILIDADE 
DE APRECIAÇÃO.  A apresentação de fundamento apenas em 
agravo  regimental  caracteriza-se  inovação  recursal,  cuja 
análise é incabível no presente recurso em razão da preclusão 
consumativa. Agravo regimental improvido. (STJ - AgRg no REsp: 
1422014  SP  2013/0391430-2,  Relator:  Ministro  HUMBERTO 
MARTINS,  Data  de  Julgamento:  11/03/2014,  T2  -  SEGUNDA 
TURMA, Data de Publicação: DJe 18/03/2014) (negritei).

-  APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS - 
CONTESTAÇÃO  GENÉRICA  -  PROCEDÊNCIA  DO  PEDIDO  - 
IRRESIGNAÇÃO  -  INOVAÇÃO  PROCESSUAL  -  NÃO 
CONHECIMENTO DO RECURSO.  "Não se conhece do recurso 
que inova em relação à matéria suscitada e debatida nos autos 
(art. 515, CPC), sob pena de vulneração ao princípio do duplo 
grau de jurisdição" Vistos,  etc.  (TJPB - ACÓRDÃO/DECISÃO do 
Processo Nº 00183804020138152001, - Não possui -, Relator DES 
SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES , j. em 28-07-2015).
 

AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  EXECUÇÃO  DE  ASTREINTES. 
APRESENTAÇÃO  DE  FATURAS  TELEFÔNICAS.  PERÍODO  DE 
DESCUMPRIMENTO. ACERTO DO EXEQUENTE NA INDICAÇÃO. 
ARGUMENTOS DEVOLVIDOS NA IRRESIGNAÇÃO. AUSÊNCIA DE 
SUBMISSÃO DE ALGUMAS ALEGAÇÕES AO MAGISTRADO DE 
BASE. INOVAÇÃO RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE DE ANÁLISE 
POR  PARTE  DESTA CORTE,  SOB  PENA DE SUPRESSÃO  DE 
INSTÂNCIA. VALOR  TOTAL  DA  MULTA  QUE  SE  TORNOU 
EXORBITANTE.  DESRESPEITO  AOS  PRINCÍPIOS  DA 
RAZOABILIDADE  E  PROPORCIONALIDE.  MONTANTE 
EXCESSIVO  E  DESPROPORCIONAL.  POSSIBILIDADE  DE 
REDUÇÃO  PELO  MAGISTRADO,  ATÉ  MESMO  DE  OFÍCIO. 
APLICAÇÃO DO ARTIGO 461, § 6°, DO CÓDIGO DE PROCESSO 
CIVIL.  MINORAÇÃO  DO  QUANTUM.  MEDIDA QUE  SE  IMPÕE. 
JULGADO DA CORTE DA CIDADANIA. SÚPLICA INSTRUMENTAL 
CONHECIDA EM PARTE E PARCIALMENTE PROVIDA.  - No caso 
concreto,  o  lapso temporal  entre os dias 13/02/2012 e 11/06/2012 

1  Nery Junior, Nelson. Código de processo civil comentado: e legislação extravagante: atualizado até 07 de julho de 
2003. 7ª ed. São Paulo. Ed. Revista dos Tribunais. 2003. p. 888.
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refere-se,  respectivamente,  aos  termos  inicial  e  final  do 
descumprimento  da  ordem judicial  para  apresentação  das  faturas 
telefônicas concernentes ao mês de novembro de 2006 em diante, 
inexistindo  dúvidas  quanto  ao  período  reclamado.  -  É  vedada  a 
veiculação de matéria em agravo de instrumento não deduzida 
perante  o  primeiro  grau  de  jurisdição,  porquanto  configura 
inovação  recursal,  sendo,  inclusive,  proibida  a  sua  análise 
diretamente pelo tribunal, sob pena de supressão de instância, 
como  ocorreu  no  caso  em  disceptação  quanto  a  algumas 
alegações  da  agravante.  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do 
Processo  Nº  20089057820148150000,  1ª  Câmara  Especializada 
Cível, Relator DES JOSE RICARDO PORTO , j. em 14-10-2014).

Assim,  admitir  nova situação fática  para assentar  o  desacerto  da 
decisão agravada implicaria subverter a ordem natural do sistema, suprimindo um 
grau de jurisdição em descompasso com o postulado do devido processo legal, o 
que não é admitido em nosso sistema processual vigente.

DISPOSITIVO
Isto  posto,  e  com  fulcro  no  art.  557,  caput,  do  CPC,  NEGO 

SEGUIMENTO   AO AGRAVO  ,   vez que manifestamente inadmissível.
P. I.
João Pessoa, 06 de agosto de 2015.

DESEMBARGADOR  José Aurélio da Cruz
                            RELATOR
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